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ESTADO tO PAIÁ

RBPQBLlCA PEDERATtV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI 1IDNICIPALNQ 948/85, 11 de Novembro de 1985.

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal
a ALIENAR ao Sr., IVO CAPELLARI, um
terreno situado no bairro do piraca
nã, nesta Cidade, e dá outras provi
dências.. -

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Par~

Aprovou, Estatuiu e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo M~~icipal, autorizado a ALIE

NAR ao Sr., IVO CAPELLARI, um terreno situado no

Bairro do Piracanã, onde possui diversas benfeitori

as, limit~ldo-se pela Frente com a 29~ Rua; Lado

Direito com o Sr., Raimundo Alves; Lado Esquerdo /

com o Sr., Renato Monteiro Luz e Fundos com o Igar~

pé Sem denominação, perfazendo uma área total de

15.000:00m2(Quinze rfil Metros Quadrados).

PARÁGRAFO ÚNICO - A Alienação será feita sob a forma de VENDA

ficando a cargo do alienatário todas as despesas de

correntes da mesma.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.
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